
 

 

EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

Vereador Anderson Goggi - PROGRESSISTAS 

 

 

 

O Vereador Davi Esmael, faz a juntada dos documentos referidos no art. 1º da Lei 

nº. 4.230/1995 referentes ao “Instituto Capixaba de Inserção e Amparo Social - ICIAS”. 

 

 

Vitória/ES, 21 de outubro de 2025. 

 
     

Vereador Davi Esmael - REPUBLICANOS 
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